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"ASSUNTO: INSTALAÇÃO DE DOIS PORTES DE ILUMINAÇÃO NA PRAÇA"
DA BANDEIRA

SENHOR PRESIDENTE,
NOBRES VEREADORES, SENHORAS VEREADORAS

O Vereador que este subscreve, vem nos termos Regimentais Vigentes,depois de
ouvido Doutor Plenário deste Poder Legislativo, de INDICA na Forma Regimental
ao Chefe do Executivo Municipal, Instalação de dois Portes de Iluminação na
praça da Bandeira

Justificativa

Considerando que é de competência privativa do Município. De acordo com o
capitulo I, Art°. 8°, XII, e da Lei Orgânica do Município de Manicoré;

Considerando a Praça da Bandeira um cartão postal, visitada todos os dias por
inúmeras pessoas; famílias, crianças, jovens, vendedores que lá se estalam, e que
precisam lucra com suas vendas.

Considerando que a iluminação da praça auxilia na segurança do local.
Na certeza de que nobres pares votarão pela aprovação. Agradeço

antecipadamente pelo apoio e peço se aprovado seja enviando uma copia ao Exmo.
Senhor Manuel Sebastião Pimentel de Medeiros - Prefeito de Manicoré.

Sala das Sessões Plenário Professor Vereador Emanuel Colares Duarte em
24 de Outubro 2017
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